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CÂMARA MUNICIPADERNSAR same is

Enf.“ Alba Leal
1º Secretária

(SEMURB), A INSTALAÇÃO DE QUINZE
LUMINÁRIAS DE LED EM POSTES
LOCALIZADOS NA COMUNIDADE
PATAUAZAL - REGIÃO DO LAGO GRANDE.

Senhor Presidente, Senhora e Senhores Vereadores,

A parlamentar que este subscreve, REQUER, após obedecer aos trâmites regimentais, depois de

apreciação e aprovação dos Ilustres membros do Soberano Plenário que a Mesa Diretora deste

Egrégio Poder Legislativo Municipal através do seu setor competente proceda com os devidos

encaminhamentos.

Justificativa:

A implementação das luminárias não só melhora a iluminação pública, mas também reforça a

segurança dos moradores. Além disso, os benefícios econômicos e ambientais são inquestionáveis,

já que a eficiência energética das LED reduzirá custos e reforçará nossa sustentabilidade. A

comunidade merece uma solução modernae responsável, que eleve a qualidade de vida de todos.

Portanto, a vereadora que este subscreve REQUERao Chefe do Executivo Municipal, por meio

da secretaria competente, a instalação de quinze luminárias de LED em postes localizados na

Comunidade Patauazal — Região do Lago Grande.

Que desta Matéria Legislativa seja dado conhecimento ao Prefeito Municipal, Secretário

Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santarém, 25 de março de 2024.
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